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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 295
de 14 de maio de 2025

“A l te ra  o  Anexo  I I I  da  Le i
Complementar  nº  3,  de  30  de
dezembro de 1999.”

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1 º O Anexo III da Lei Complementar nº 3, de 30
de  dezembro  de  1999,  passa  a  vigorar  acrescido  da
referência  5-A,  fixada  no  valor  de  R$  5.337,20  (cinco  mil,
trezentos e trinta e sete reais e vinte centavos).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
do Serviço Autônomo de Balneoterapia e Fisioterapia de
Águas de Lindóia – SABF, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
14 de maio de 2025.

GERALDO MANTOVANI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº. 296

de 15 de maio de 2025

“Altera  disposit ivos  da  Lei
Complementar nº 250, de 16 de
agosto  de  2018  e  dá  outras
providências.”

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1 º Ficam alterados os §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei
Complementar  nº  250,  de  16  de  agosto  de  2018,  que
passam a vigorar com a seguinte redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
................

§  2º  A  jornada de trabalho do emprego público  de
Procurador Jurídico do Serviço Autônomo de Balneoterapia
e  Fisioterapia  –  SABF  será  de  22  horas  semanais,
distribuídas  nos  dias  da  semana  de  acordo  com  a
necessidade  da  Autarquia,  assim  estabelecido  pelo  seu

Diretor Presidente.
§  3º  O  vencimento-base  do  emprego  público  de

Procurador Jurídico do Serviço Autônomo de Balneoterapia
e Fisioterapia – SABF corresponderá à referência 5-A da
Tabela  de  Referências  constante  do  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 003, de 30 de dezembro de 1999.”

Art. 2 º  O quadro demonstrativo do art.  2º da Lei
Complementar nº 250,  de 2018,  passa a vigorar  com a
seguinte redação:

“ A r t .  2 º
...............................................................................................
...............
Denominação do
emprego público

Quantidade
Referência
remuneratória

Forma de
provimento

Carga
horária

Escolaridade
mínima exigida

Procurador Jurídico 01 5-A

Efetivo -

concurso

público

22 (vinte

e duas)

horas

semanais

Ensino superior em

Direito e registro no

respectivo órgão de

representação de

classe-OAB

Atendente

Masculino
02 02

Efetivo

concurso

público

44

(quarenta

e quatro)

horas

semanais

Ensino fundamental

completo

Jardineiro 01 02

Efetivo

concurso

público

44

(quarenta

e quatro)

horas

semanais

Ensino fundamental

incompleto

Encarregado de

Manutenção
01 03

Efetivo

concurso

público

44

(quarenta

e quatro)

horas

semanais

Ensino fundamental

completo e

comprovado

conhecimento na área

Caldeirista 01 03

Efetivo

concurso

público

44

(quarenta

e quatro)

horas

semanais

Ensino fundamental

completo

”
Art. 3º Os servidores públicos ocupantes do emprego

público  de  Procurador  Jurídico  do  Serviço  Autônomo de
Balneoterapia e Fisioterapia – SABF deverão, no prazo de
30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei, formalizar
sua  opção  pela  nova  jornada  de  trabalho,  mediante
assinatura  de  termo próprio,  constante  do  Anexo  Único
desta Lei.

Parágrafo único.  A  opção referida no caput  deste
artigo  será  irretratável  e  produzirá  efeitos  definitivos,
vedada  qualquer  desistência  ou  retroação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
do Serviço Autônomo de Balneoterapia e Fisioterapia de
Águas de Lindóia – SABF, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
15 de maio de 2025.

GERALDO MANTOVANI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO
TERMO DE CONCORDÂNCIA PARA ALTERAÇÃO DA

JORNADA DE TRABALHO
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Pelo presente instrumento, eu, [NOME COMPLETO DO
SERVIDOR],  portador  do  CPF  nº  [XXX.XXX.XXX-XX],
matrícula  funcional  nº  [XXXX],  ocupante  do  emprego
público  de  Procurador  Jurídico  do  Serviço  Autônomo de
Balneoterapia e Fisioterapia de Águas de Lindóia – SABF,
declaro, de forma expressa e irrevogável, que:

1. Estou ciente da alteração da jornada de trabalho do
emprego público de Procurador Jurídico do SABF, conforme
estabelecido na Lei Municipal nº XX/2025, que determina a
ampliação  da  jornada  semanal  de  15  (quinze)  para  22
(vinte e duas) horas semanais, com o consequente reajuste
proporcional da remuneração.

2. Manifesto minha plena e inequívoca concordância
com a implementação da nova jornada de trabalho de 22
horas semanais e me comprometo a cumpri-la, conforme
determinado pela legislação vigente.

3. Tenho ciência de que esta concordância tem caráter
definitivo,  não  cabendo  desistência  ou  retroação  de  seus
efeitos.

4. Estou ciente de que a presente concordância implica
na  automática  aplicação  das  disposições  legais  e
administrativas  decorrentes  da  ampliação  da  jornada.

Por  ser  a  expressão  da  minha  livre  vontade,  firmo  o
presente  Termo  de  Concordância  para  os  devidos  fins  de
direito.

Águas de Lindóia, ___ de _______ de 2025.
______________________________________

[NOME COMPLETO DO SERVIDOR]
Procurador Jurídico – SABF

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.274, DE 14 DE MAIO DE 2025.

C o n s t i t u i  C o m i s s ã o  d e
Monitoramento  e  Avaliação  do
Convênio nº 1/2025 firmado entre
o Município de Águas de Lindóia e
o Hospital  São Camilo de Águas
d e  L i n d ó i a  e  d á  o u t r a s
providências.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  monitorar  e
avaliar a parceria celebrada entre o Município de Águas de
Lindóia  e  o  Hospital  São  Camilo  de  Águas  de  Lindóia,
formalizada através do Termo de Convênio nº 1/2025;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso XI e
no artigo 35, inciso V, alínea “h”, todos da Lei Federal nº
13.019/2014; e,

CONSIDERANDO,  mais  e  finalmente,  as  indicações
levadas a efeito no bojo do Expediente Administrativo nº
2.745/2025;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  constituída,  por  meio  deste  Decreto,  a

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Convênio nº
1/2025, celebrado entre o Município de Águas de Lindóia e
o Hospital São Camilo de Águas de Lindóia, com a seguinte

composição:
I – Representante da Administração Pública:
Titular: Wallace das Chagas Matias, servidor municipal,

matrícula nº 1477;
Suplente: Karina Rodrigues Barbosa de Lima, servidora

municipal, matrícula nº 1959;
II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular:  Wander  Luis  Tavares  de  Mira,  servidor

municipal,  matrícula  nº.  3242;
Suplente:  Mariane  Gaspardi  Di  Bonito,  servidora

municipal,  matrícula  nº  2453;
III – Representante do Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Eliel Marcos Fernandes, portador da Cédula de

Identidade com RG nº. 40.409.403-X;
Suplente: Cristiane de Oliveira Barbeiro, portadora da

Cédula de Identidade com RG nº. 33.888.603-5.
§ 1º Será considerado impedido o membro que:
I  –  tenha  mantido  relação  jurídica  com a  entidade

monitorada nos últimos cinco anos;
II – possuir grau de parentesco, em linha reta, colateral

ou por afinidade, inclusive de cônjuge ou companheiro, com
dirigente da entidade monitorada.

§  2º  Na  ocorrência  de  qualquer  hipótese  de
impedimento, o integrante impedido deverá declarar sua
condição e solicitar sua imediata substituição, sob pena de
nulidade dos atos por ele praticados.

Art.  2º  Compete  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação:

I  –  realizar  vistorias  in  loco,  com  o  objetivo  de
monitorar  as  ações  da  ent idade  parceira  sem
descaracterização das funções do gestor,  verificando o fiel
cumprimento das ações previstas no Plano de Trabalho,
assim  como  verificar  o  cumprimento  das  metas
quantitativas  e  qualitativas;

II  –  homologar,  quadrimestralmente,  os  relatórios
técnicos  de  monitoramento  elaborados  pelo  gestor  da
parceria e sua equipe, nos termos do artigo 59 da Lei nº
13.019/2014.

Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá
duração  até  o  termo  final  da  vigência  do  Termo  de
Convênio  nº  1/2025.

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da
comissão  ora  constituída  não  serão  remunerados,  mas
terão caráter de reconhecida relevância do serviço público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de
Lindóia, aos quatorze dias do mês de maio de dois
mil e vinte e cinco.

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
001/2025

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  Processo  Licitatório  nº
011/2025,  Inexigibil idade  nº  001/2025.  Objeto:
Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação
de serviços bancários de arrecadação no padrão FEBRABAN
e demais receitas públicas do SAAE de Águas de Lindóia SP,
conforme  especificações  constantes  no  Anexo  IV  –  Termo
de  Referência.  O  Saneamento  Ambiental  de  Águas  de
Lindoia, informa a abertura do credenciamento através da
modalidade de Inexigibilidade nº 001/2025- Chamamento
Púbico  será  real izado  até  as  13h00min  do  dia
05/06/2025.  O  Edital  nº  011/2025,  estará  disponível  a
partir do dia 15/05/2025 e poderá ser retirado nos links:
http:/ /138.99.204.156:8079/comprasedital /  e
www.saaeaguasdelindoia.sp.gov.br. Informações pelo fone
( 1 9 )  3 9 2 4 - 8 1 5 0  o u  8 1 5 2 ,  o u  p e l o  e - m a i l :
j o e l f e r r a r i s a a e @ u o l . c o m . b r  e
rafael.atendimento@uol.com.br.  O presente Procedimento
Auxiliar de Credenciamento será processado e julgado de
acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

Águas de Lindóia, 14 de maio de 2025
CRISTIAN DA ROCHA PRADO

Presidente.
...........................................................................................................
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